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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
Ementa:  Convoca  os  senhores  vereadores  para  a  3ª  sessão
extraordinária  da  Câmara Municipal  de  Parelhas/RN no ano de
2025, para apreciação dos Projetos de Lei do Executivo em caráter
de urgência/urgentíssima.
                                                         
O Presidente  da Câmara Municipal  de  Parelhas,  Estado do Rio
Grande do Norte, LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
pelo Regimento Interno, CONVOCA os Senhores Vereadores desta
Casa Legislativa, nos termos do art. 68, § 3º, do Regimento Interno,
para a 3ª Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de abril
de 2025, às 14h, na sede do Poder Legislativo, situada na Praça
Arnaldo Bezerra, nº 82, Centro.
A  sessão  extraordinária  atenderá  ao  Ofício  nº  083/2025
GAB/PREFEITO,  e  terá  como  finalidade  a  deliberação  sobre  a
seguinte pauta em caráter de Urgência/Urgentíssima:

Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 004/2025, que1.
Autoriza  o  Município  a  ceder,  de  forma onerosa direitos
originados de créditos tributários e não tributários, inclusive
quando inscritos  em Dívida ativa,  a  pessoas  jurídicas  de
direito provado ou a fundos de investimento regulamentados
pela Comissão de Valores Mobiliários.
Projeto de Lei do Executivo nº 011/2025, que altera a Lei nº2.
2810/2025 para autorizar nova operação de crédito e dá
outras providências. 

Registre-se e Publique-se.
Câmara Municipal de Parelhas/RN, 14 de abril de 2025.
 
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente
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